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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 032t2023

o lNsrrruro on rnornçÃo AMBTENTAL Do AMAzoNAs - IrAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que attonza a:

Ixrrnnss,loo: Prefeitura Municipal de Parintins,

ENDEREÇo eARA coRRnspoxoÊxcrr: Rua Jonathas Pedrosa, s/no, Centro, Parintins-
AM.

CNPJ/CPF: 04.329.736/000í -69 INSCRIÇÂo ESTADUAL:

FAx:

PRocESSo Ns: 17 355 12022-09REcrsrRo :{o IPAAM: 1 016.27 1 0

ArrvrDADE: Portos Fluviais enquadrados como lP4

LocALrzAÇÀo DA ArrvtDADE: Distrito de Mocambo, Comunidade Rural {\íocambo do
Arari, nas coordenadas geográficas: P-0í 57" 16' 56.56' eW 2" 27'25.52,' S; p-02
57' 16' 55.95. eW 2'27'26.32" S; P-03 57' 16' 56.23' eW 2" 27'26.54" S; p-04 57.
16' 56.84" eW 2" 27'25.73" S, Parintins-AM.

Flxlr,lolon: Autorizar e operação de um terminal hidroviário (Porto Flutuante) de
passageiros, c€rrga e descargas de materiais.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRÂDlnon:Grande ponrr: Pequeno

Pn-rzo or v,tr-lolDE DEsrA Lrcnnç.1: 0l Axo.

Atenção:
. Estâ licctrçr é composta de 10 rcstrições e/ou condições consta[tes oo verso, cujo não

cumprimento/âtendimento sujcitrrá a sua invâlidaçlo e/ou as penalidades previstas €m normas.
. E§ta licença trâo comprova nem substitui o documento de propriedade, dc posse ou dc domínio do

imóvel.
. Esta licençr deve permanecer lla localizaçIo da âtividade e exposta d€ forms visível (frente e verso).
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 032/2023

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, daLei n'.3.7E5 de 24 de julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no proceso
a". 1735512O22-09.

4. Toda e qualquer modificação intsoduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua aúomática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus paÍa o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal.
7. É expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza,

devendo os mesmos sêr acondicionados e direcionados em local apropriado.

8. Apresentar no prazo de 60 dias:
a) Reapresentar o Plano de Emergência Individual - PEI, observando as

especificidades da região, devendo ser elaborando item a item do Anexo IV da

Resolução CONAMA n' 398/2008;
b) Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Líquidos (PGRSL);
c) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA;

9. Na eventualidade de sinistro nas instalações físicas do empreendimento, adotar procedimentos

e critérios estabelecidos na Resolução CONAMA n" 398/2008, devendo encaminhaÍ a este

OEMA relatório circunstanciado do evento ocorrido;
10. Apresentar ao IPAAM, quando da renovação da Licença de Operação - LO, os seguintes

documentos atualizados:
a) Documentação de ocupação da margem do rio, expedido pela Secretaria de

Coordenação e Govemança do Patrimônio da União - SPU;

b) Nada Opor (Documento expedido pela Capitania dos Portos, autorizando a sua

localização, contendo no mínimo um par de coordenadas geográfica do

empreendimento no respectivo curso d'água);
c) Certificado de Segurança da Navegagão-CSN;


